
INDICAÇÃO Nº 
1073
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República que se digne determinar aos órgãos competentes a realização de estudos técnicos sobre a viabilidade do “Projeto Porto 24 Horas”, e os benefícios que este pode trazer ao Estado de São Paulo.  

JUSTIFICATIVA

O Porto de Santos é o maior da América Latina, responsável por mais de 25% da movimentação de desembarque, armazenamento e estocagem da carga brasileira. 

Por isso, o Comitê de Usuários de Portos e Aeroportos do Estado de São Paulo (Comus) da Associação Comercial de São Paulo (ACSP) propôs o Projeto Porto 24 horas, através deste Projeto, o Comus busca tornar o nosso porto mais competitivo. 

Porém, a simples proposta do Comus não é suficiente para torná-lo viável, é indispensável o trabalho conjunto deste, com a Companhia Docas do Estado de São Paulo (Codesp), além do envolvimento dos Governos Federais, Estaduais e Municipais, para que juntos busquem ações integradas que ampliem o funcionamento de todos os departamentos da zona portuária santista. 

Atualmente, apenas algumas empresas e partes envolvidas no processo de importação e exportação trabalham ininterruptamente, como os terminais molhados. Outras, como os terminais de contêineres vazios, funcionam apenas até às 18 horas. A vistoria nos navios é feita apenas até o meio-dia, sem falar nos órgãos públicos como Receita Federal e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), que também só trabalham até às 18 horas.

Como já dito acima, a implantação do Projeto “Porto 24 horas”, exige uma logística muito complexa que envolve não apenas as autoridades portuárias, mas concessionárias de estradas, gestão de pátios de caminhões e de contêineres sem carga, até prefeituras e setores da administração estadual e federal. Um exemplo de mudança necessária será usar os horários em que o fluxo de veículos no Sistema Anchieta-Imigrantes está fraco.

Das 20h às 6h, num dia normal de semana, o sistema é mais ocioso, segundo a própria Concessionária Ecovias. Se bem utilizado esse período poderia garantir agilidade ao transporte de carga que se dirige ao porto, ou que retorna ao interior paulista e a outros pontos do País. Até porque o fluxo de caminhões no sistema vem crescendo 6% ao ano.

Além disso, a ação de Prefeituras vizinhas afeta diretamente o funcionamento do mesmo. Veja, por exemplo, as medidas estudadas pela Prefeitura Paulistana para a ampliação do rodízio de veículos para as marginais dos rios Pinheiros e Tietê, na cidade de São Paulo, além da restrição da circulação de VUCs (Veículos Urbanos de Carga), entre as 5 e as 21 horas, numa área de 100 km² da cidade, trarão indiscutivelmente reflexos na atividade portuária, aumentando a demanda em determinados horários, e diminuindo drasticamente em outros. 

Por outro lado, o término da construção do complexo intitulado “rodo anel” trará uma certa blindagem, no que diz respeito às oscilações de fluxo, pois, em tese, será um caminho livre para a interligação das estradas. 

Porém, não podemos por em risco o funcionamento do Porto de Santos, a idéia é dobrar as horas em funcionamento e não transferir o movimento diurno para o noturno, por isso o diálogo franco e aberto entre as autoridades federais, estaduais e municipais e das regiões metropolitanas de São Paulo e de Santos, bem como da sociedade civil e empresários é fundamental para encontrarmos uma solução a curto prazo.   

Tal projeto engloba políticas públicas sobre transporte, logística e infra-estrutura, além de ações que melhorem os gargalos do desenvolvimento.

E este Parlamentar, oriundo da Região Metropolitana da Baixada Santista, não poderia se isentar da responsabilidade de brigar e lutar pelas cidades que representa.  Nesse intuito, é que apresenta a presente propositura endereçada ao Senhor Presidente da República na expectativa de que este, não somente atenda a esta indicação, mas implemente de fato, os estudos que demonstrem a viabilidade do funcionamento 24 horas e os reais benefícios desse investimento, não só para a cidade de Santos, e adjacências, mas para o Brasil inteiro pois o aumento do funcionamento desse Porto, que já responde por mais de 25% da movimentação de desembarque, armazenamento e estocagem da carga brasileira, e é o maior da América Latina, irá gerar desenvolvimento para todo o país. 

O “Porto de Santos” carece dessa atenção e cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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